
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 5a REGIÃO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
ATA DA 7a SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS - ANO 2013

l -DATA E HORÁRIO: Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2013, com início às I5h.

II - LOCAL: Sala das Sessões da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de Alagoas, no 6° andar do prédio sede desta Seção Judiciária, localizado na Av.

Menino Marcelo, s/n°, bairro Serraria, Maceió/AL.

III - PRESENTES: o Juiz Federal Dr. Frederico Wildson da Silva Dantas - Presidente da

Turma, e Titular da Ia Relatoria, os Juizes Federais Dr. Rubens de Mendonça Canuto Neto,

Titular da 2!l Relatoria, Dr. André Carvalho Monteiro, Titular da 3'1 Relatoria e Dr. Felini de

Oliveira Wanderley, Juiz Federal da 7a. Vara desta Seção Judiciária. Presente, ainda, a Diretora

de Núcleo, em exercício, Denise Almeida Leitão.

IV - CONSIDERAÇÕES INICIAIS: Inicialmente, o Presidente da Turma Recursal de Alagoas

saudou a todos, agradeceu a presença do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da T. Vara, Dr.

Felini de Oliveira Wanderley, e deu boas-vindas ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 3a.

Relatoria, Dr. André Carvalho Monteiro.

Ato contínuo, o Presidente submeteu a Ata da 6a Sessão Ordinária do ano de 2013 à aprovação

dos demais Juizes Federais, tendo sido a mesma aprovada por unanimidade, nos termos do inciso

l, do artigo 31, do Regimento Interno da TR/AL.

Em seguida, antes de dar inicio às Sustentações Orais, o Sr. Presidente consultou os demais

Juizes Relatores, acerca da ordem dos trabalhos nas Sessões em que houver pedido de sustentação

oral e pedido de preferência de julgamento. Sugeriu que, a exemplo do que ocorre no TRF da 5a.

Região, todos os pedidos de preferência fossem interpretados como pedidos de adiantamento de

julgamento. Ficou decidido, então, pelo Colegiado que a ordem dos trabalhos será, em primeiro

lugar, os pedidos de sustentações orais, em seguida, os pedidos de preferencia de julgamento e, ao

final, os demais processos da pauta. Após, foi dado início aos trabalhos da sessão de julgamento.

V - JULGAMENTOS: O MM. Juiz (a) Federal Presidente passou à pauta de julgamento,

conforme ordem a seguir:
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1. PROCESSOS COM N PIPOS I)K SUSTENTAÇÃO ORAL: Início: 15:15h

- Primeira Relatoria:

Advogado(a): Dra. Carla Cotrim Uchôa Lins
ORDEM

1.
2.

PROCESSO
0508689-94.2012.4.05.8013
05I3090-39.20I2.4.05.80I3

PARTES:
CLEIDE TAVARES LEITE X 1NSS

JOEMIA ALEXANDRE DOS SANTOS X INSS

JAdvogado(a): D r Carlos Alberto da Silva Albuquerque
ORDEM

3.
4.

PROCESSO
0508188-43.2012.4.05.8013
0513073-37.2011.4.05.8013

PARTES:
MARIA LIEGE MENDES DE OLIVEIRA X INSS

MARIA SOARES DA CONCEIÇÃO X INSS

Procurador (INSS): Dr. Guilherme Soares Vieira e Advogada da recorrida Dra. Kilmara
ORDEM

5.
PROCESSO

0518113-34.2010.4.05.8013
PARTES:

KATHLEEN V I E I R A SILVA X INSS

Procurador (INSS): Dr. Guilherme Soares Vieira
ORDEM

6.
PROCESSO

0511999-45.2011.4.05.8013
PARTES:

ALINE MARIA DOS SANTOS e outros X INSS

|Advogado(a): Dr. Igor Duarte Cavalcante
ORDEM

7.
PROCESSO

0513655-03.2012.4.05.8013
PARTES:
THIAGO EMMANUEL SIMPLÍCIO DA SILVA X INSS

Advogado(a): Dra. Kilmara Meira Silveira Costa
ORDEM

8.
9.

PROCESSO
0506230-16.2012.4.05.8015
0506157-44.2012.4.05.8015

PARTES:
HERCULES SILVESTRE DOS SANTOS X INSS

DEMORIER TEIXEIRA DA COSTA X INSS

Advogado(a): Dr. João Júnior Onuki Alves
ORDEM

10.

PROCESSO

0508462-07.20 1 2.4.05 .80 1 3

PARTES:

ADELCIO DA SILVA EVANGELISTA X INSS
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- Segunda Re Ia to ri a:

Advogado(a): Dr. Carlos Alberto da Silva Albuquerque e INSS

ORDEM
1.

PROCESSO
0520416-55.2009.4.05.8013

PARTES:
MARIA ERIKA DOS SANTOS X 1NSS

Advogado(a): Dra. Kilniara Meira Silveira Costa

ORDEM
2 .

PROCESSO
0516730-50.2012.4.05.8013

FARTES:
MARIA DAS GRAÇAS FARIAS X INSS

Advogado(a): Dr. Igor Duarte Cavalcante
ORDEM

3

4.

PROCESSO
051 1839-83.2012.4.05.8013
0503361-86.2012.4.05.8013

PARTES:
LIGYA KARINA DA SILVA TAVARES X IFAL

ELISANGELA TAVARES DE ALMEIDA X IFAL

Advogado(a): Dr. Leonardo José Dantas Carneiro

ORDEM
5.
6.

PROCESSO
0505052-32.2012.4.05.8015
0501872-08.2012.4.05.8015

PARTES:
CÍCERO SOUZA DE ARAÚJO X INSS

JOSEFA BARBOSA DOS SANTOS X INSS

Advogado(a): Dra. Maria de Lourdes Festa Marques de Oliveira
ORDEM

7.
PROCESSO

0509206-02.2012.4.05.8013
PARTES:

RENATO PEREIRA DA SILVA X INSS

Advogado(a): Dra. Rachel Jardelino Eloi

ORDEM
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.

PROCESSO
0504069-39.2012.4.05.8013
0506863-33.2012.4.05-8013
0506862-48.20 1 2.4.05.80 1 3
0509380-1 1.2012.4.05.8013
0500014-45.2012.4.05.8013
0500506-03.20 1 3.4.05.80 1 3
0516176-18.2012.4.05.8013

PARTES:
CÍCERO ANANIAS FRANCISCO X INSS

JOSÉ CÍCERO BEZERRA CAVALCANTE X INSS
WALDINEZ XAVIER DE ARAÚJO X INSS

AMARO ANGELO DA SILVA X INSS
CLAUDIONOR V I E I R A MIGUEL X INSS

IZIDIO JOSÉ DE TORRES X INSS
EDGAR PAULO DOS SANTOS SOBRINHO X INSS

Advogado(a): Dr. João Júnior Onuki Alves
ORDEM

15.
16.
17.

PROCESSO
0511057-76.2012.4.05.8013
05 16482-84.20 12.4.05.80 1 3
05 13682-88.2009.4.05.80 13

PARTES:
MARIA CLEIDE DOS SANTOS VIEIRA X INSS

MARLUSE MARIA DA CONCEIÇÃO X INSS
FLAVIO HENRIQUE DA SILVA BRITO X INSS

Advogado(a): Dr. Ricardo Russell Brandão Cavalcanti

ORDEM
18.

PROCESSO
0512031-16.2012.4 .05.8013

PARTES:
ALDERICO BEZERRA DA SILVA X INSS

Y
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2. PROCESSOS COM PEDIDO DE PREFERENCIA

Procurador (INSS): Dr. Guilherme Soares Vieira
ORDEM

19.
20.

21.
22.
23.
24.

PROCESSO
0504196-1 1.20 1 1 . 4.05.80 13
0520416-55.2009.4.05.8013
050581 1-02. 2012.4.05. 8013
0504476-45.2012.4.05.8013
OS08-U..I 71 . . '01.^.4. OS. S O I i

0508454-30.2012.4.05.8013

PARTES:
W1LMA DOS SAN I'OS X INSS

MARIA ERIKA DOS SANTOS X INSS
ADE1LDO LOURENÇO DA SILVA X INSS

MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS X INSS
MARLENE FLOR1ANO DA SILVA X INSS

CICERA MARIA DA SILVA X INSS

Obs. 01. Primeiramente, o Procurador do INSS, Dr. Guilherme Soares Vieira, declinou do pedido de
preferência no julgamento dos processos de n°s 0505811-02.2012.4.05.8013, 0504476-
45.2012.4.05.8013, 0508464-74.2012.4.05.8013 e 0508454-30.2012.4.05.8013. Relativamente aos
processos de n°s 0504196-1 1.2011.4.05.8013 e 0520416-55.2009.4.05.8013, foi convertida em sustentação
oral.

Obs. 02. Fm seguida, os próximos processos a serem chamados para sustentação oral, quais sejam,
n°s 0508689-94.2012.4.05.8013 e 0513090-39.2012.4.05.8013, em momento anterior ao início da
sessão de julgamento, a advogada informou ter desistido de apresentar sustentação oral.

Obs. 03. Por ocasião de ser chamado a julgamento dos processos de n° 0508188-43.2012.4.05.8013 e
0513073-37.2011.4.05.8013. verificou-se que o advogado se encontrava ausente. Tendo ojulgamento
prosseguido, em razão de o Presidente da TR/AL, ter firmado o entendimento de que a ausência do
patrono em tais circunstâncias implica desistência do direito de sustentar oralmente

Obs. 04. Chamado o processo n° - 0518113-34.2010.4.05.8013, foi apresentada sustentação oral pelo
recorrente e pelo recorrido. A Turma negou provimento ao recurso, por unanimidade, condenando o
INSS em honorários e determinando a implantação do benefício, nos termos do voto do Relator.

Obs. 05. No processo de n° 0511999-45.2011.4.05.8013, Breve relato do eminente Juiz Federal
Relator. Após sustentação oral, a Turma negou provimento ao recurso, por unanimidade, condenando
o INSS em honorários e determinando a implantação do benefício, nos termos do voto do Relator.

Obs. 06. Chamado a julgamento o processo de n° 0513655-03.2012.4.05.8013. Breve relato do eminente
Jui / Federal Relator. Sustentação oral. A Turma negou provimento ao recurso do IFAL e deu
provimento ao recurso do autor, por unanimidade, condenando o INSS em honorários e determinando
a implantação do benefício, nos termos do voto do Relator.

OBS. 07. Processo de n° 0506230-16.2012.4.05.8015, o eminente Juiz Federal Relator fez breve
relato. Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do autor, deixando
de condenar a recorrente cm honorários, por ser beneficiário da justiça gratuita.

OBS. 08. Processo de n° 0506157-44.2012.4.05.8015 o eminente Juiz Federal Relator fez breve
relato. Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do autor,
determinando ao INSS a implantação do benefício, com DIP em 01/04/2013.
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OBS. 09. Chamado o processo n° 0508462-07.2012.4.05.8013, em momento anterior ao início da
sessão de julgamento, a advogado informou ter desistido de apresentar sustentação oral.

OBS. 10. Chamado o processo n° 0520416-55.2009.4.05.8013, verificou-se que o advogado se
encontrava ausente. Tendo o julgamento prosseguido, em razão de o Presidente da TR/AL ter firmado
o entendimento de que a ausência do patrono em tais circunstâncias implica desistência do direito de
sustentar oralmente.

OBS. 11. Chamado o processo n° 0516730-50.2012.4.05.8013, o eminente Juiz Federal Relator fez
breve relato. Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do autor,
deixando de condenar a recorrente em honorários, por ser beneficiário da justiça gratuita

OBS. 12. Chamado o processo n° 051 1839-83.2012.4.05.8013, A Turma negou provimento ao
recurso do IFAL e deu provimento ao recurso do autor, por unanimidade.

OBS. 13. Chamado o processo n° 0503361-86.2012.4.05.8013, A Turma negou provimento ao
recurso do IFAL e deu provimento ao recurso do autor, por unanimidade.

OBS. 14. Chamado o processo n° 0505052-32.2012.4.05.8015, o Juiz Federal Relator fez breve
relato. Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do autor, ,
mantendo a sentença pelos próprios fundamentos.

OBS. 15. Chamado o processo n° 0501872-08.2012.4.05.8015, o Juiz Federal Relator fez breve
relato. O nobre advogado da parte autora, ao apresentar sustentação oral, requereu a juntada de
documento novo, qual seja, a certidão de casamento do filho da autora para fazer prova de profissão
rural. A Turma, após análise, indeferiu o pedido em face da preclusão, da impossibilidade de produzir
prova durante o julgamento e após apresentação do voto do Relator. Em seguida, foi anunciado o
resultado do julgamento onde a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso do autor, mantendo
a sentença pelos próprios fundamentos. Vencido o Dr. André Monteiro que votou no sentido de dar
provimento ao recurso da autora.

OBS. 16. No processo de n° 0509206-02.2012.4.05.8013, Breve relato do eminente Juiz Federal
Relator. Após sustentação oral, a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do
1NSS, para, reformar a sentença de piso e julgar improcedente a pretensão deduzida em juízo
determinando a imediata cessação da obrigação de fazer anteriormente determinada, ressaltando-se,
todavia, a impossibilidade de repetição das parcelas já pagas, por se tratar de verba de natureza
alimentar recebida de boa-íe.

OBS. 17. No processo 0504069-39.2012.4.05.8013, o eminente Juiz Federal Relator fez um breve
relato. Após sustentação oral, a Turma Recursal deu parcial provimento ao recurso, sem condenação
em honorários.

OBS. 18. Chamado o processo 0506863-33.2012.4.05.8013, o Juiz Federal Relator fez breve relato.
Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS, condenando o
recorrente vencido em honorários.
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OBS. 19. Chamado o processo 0506862-48.2012.4.05.8013, o Juiz Federa! Relator fez breve relato.
Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS, condenando o
recorrente vencido em honorários.

OBS. 20. Chamado o processo 0509380-11.2012.4.05.8013, o Juiz Federal Relator fez breve relato.
Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS, condenando o
recorrente vencido em honorários.

OBS. 21. Chamado o processo 0500014-45.2012.4.05.8013, o Juiz Federal Relator fez breve relato.
Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS, condenando o
recorrente vencido em honorários.

OBS. 22. Dando prosseguimento a Sessão, foram chamados para sustentação oral, os processos n°s
0500506-03.2013.4.05.8013 e 0516176-18.2012.4.05.8013, momento em que a advogada se manifestou
pela desistência de sustentar oralmente.

OBS. 23. Quanto ao processo de n° 05 11057-76.2012.4.05.8013, foi retirado de pauta.

OBS.24. Chamados os processos n°s 0516482-84.2012.4.05.8013 e 0513682-88.2009.4.05.8013, em
momento anterior ao início da sessão de julgamento, o advogado informou ter desistido de apresentar
sustentação oral.

OBS.25. Chamado o processo n° 0512031-16.2012.4.05.8013, o Juiz Federal Relator fez breve relato.
Sustentação oral. A Turma, por unanimidade, deu provimento do recurso inominado para julgar
procedentes os pedidos formulados na inicial, determinando a concessão do benefício de amparo
social ao deficiente.

OBS.26. No processo n° 0520416-55.2009.4.05.8013, no exercício do juízo de retratação, a Turma
negou provimento ao recurso inominado da autora, autorizando o INSS a cancelar o benefício já
implantado, sem prejuízo da irrepetibilidade das prestações pagas no curso do processo, nos termos da
Súmula 51 daTNU.

OBS.27. No processo n° 0504196-1 l .201 l .4.05.8013, o Juiz Federal Relator fez breve relato. Após a
sustentação oral, a Turma deu provimento ao recurso da autora, determinando a concessão do
benefício de pensão por morte desde a data do óbito, cujos valores deverão ser apurados no Juízo de
origem.

OBS.28. C) Presidente da Turma Recursal determinou o registro em ata, relativamente ao processo de
n° 0505564-21.2012.4.05.8013, em que a Turma negou provimento ao recurso do INSS, por maioria.
Vencido o Dr. André Monteiro.

OBS.29. No processo de n° 0505811-02.2012.4.05.8013, a Turma negou provimento ao recurso
inominado do INSS por unanimidade. Todavia, o Juiz Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto,
registrou que acompanhava o voto do Relator, ressalvando o seu entendimento contrário.
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PROCESSOS JULGADOS:

1) Primeira Rclatoria:

l.l)Negou provimento:

1.
3.
5.
7.
9.
11.
13.
15.
17.
19.
21.
23.
25.
27.
29.
31.
33.
35.
37.
39.
41.
43.
45.
47.
49.
51.
53.
55.
57.
59.
61.
63.
65.
67.
69.
71.
73.
75.

0502526-98
0501669-85
0508689-94
0511005-80
0501215-03
0507312-19
0516556-41
0505811-02
0500675-57

2012
2012
2012
2012
2011
2011
2012
2012
2012

0501213-35.2012
0501817-96 2012
0503545-42.2012
0506706-60
0507252-12
0501149-92
0503495-16
0517361-28
0504069-33
0503763-70

2012
2012
2012
2012
2011
2012
2012

0501630-88.2012
0501667-18
0503908-29

2012
2012

0508462-07.2012
0509285-78
0509886-84
0514103-73

2012
2012
2012

405
4.05
4.05
4.05
4.05
4
4
4
4
1
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
-l
4

05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
OS

05
05
05

4.05
4
•1
A

05
05
05

0514615-56.2012.4.05
0512415-76
0513090-39
0514803-49

2012
2012
2012

0513073-37.2011
0508134-77
0509471-04
0501452-42

2012
2012
2012

4
4
05
05

8013
8002
8013
8013
8015
8015
8013
8013
8002
8003
8002
8013
8013
8015
8013
8013
8013
8015
8013
8002
8002
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013

4.05.8013
4
4
4
4

05
05
05
05

8013
8013
8013
8002

0500632-20.2012.4.05.8003
0506230-16
0508599-86

2012
2012

0501698-38.2012

4
4
4

05
05
05

8015
8013
8002

2.
4.
6.
S.
10.
12.
14.
16.
IS.
20.
22.
24.
26.
28.
30.
32.
34.
36.
38.
10.
42.
44.
46.
48.
50.
52.
54.
56.
58.
60.
62.
64.
66.
68.
70.

72.
74.
76.

0509920-59
0504434-87
0504323-06
0501117-23
0509370-92
0504476-45

2012
2012
2012
2012
2011
2012

0506586-17.2012
0507093-75
0508454-30
0508464-74
0508188-43
0511404-12
0505564-21
0510526-87
0511234-40
0511999-45
0518113-34
0500004-64
0501169-49
0500217-70
0513346-79
0501574-85

2012
2012

-1
4
4
4
4
4
4
4
4

2012.4
2012
2012
2012
2012
2012
2011
2010
2013
2013
2013
2012
2013

0500838-67.2013
0506214-68
0517911-86
0518412-40
0517406-95
0517476-15
0517578-37
0517278-75
0517613-94
0517686-66
0518056-45
0518284-20
0518753-66
0518758-88
0517481-37
0508808-49

2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012

4
• t
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
•1

2012.4

05

05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
OS
05
05
05
05
05
OS
05
05
05
05
05
05
05
05

2012.4.05
2012
2012
2012
2012
2012
2012

4
4
4
4
4

4

05
05

8013
8015
8015
8002
8015
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013
8013

05.8013
05
05
05

8013
8013
8015
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1.2) Deu Provimento:

77. 051365503.2012.4.05.8013 78. 050150875.2012.4.05.8002

1.3) Deu Parcial Provimento:

79. 0506157-44.2012.4.05.8015
81. 0514258-76.2012.4.05.8013

80. 0508925-40.2012.4.05.8015

2) Segunda Rclatoria:

2.1) Negou provimento:

82. 0501992-23.2013.4.05.8013
84. 0501 149-58.2013.4.05.8013
86. 0501148-73.2013.4.05.8013
88. 0500850-81.2013.4.05.8013
90. 0500417-77.2013.4.05.8013
92. 0500348-45.2013.4.05.8013
94. 0500342-38.2013.4.05.8013
96. 0500313-85.2013.4.05.8013
98. 0500099-94.2013.4.05.8013
100. 0518854-06.2012.4.05.8013
102. 0518769-20.2012.4.05.8013
104. 0518767-50.2012.4.05.8013
106. 0518755-36.2012.4.05.8013
108. 0518720-76.2012.4.05.8013
110. 0518689-56.2012.4.05.8013
112. 0518397-71.2012.4.05.8013
114. 0518368-21.2012.4.05.8013
116. 0518364-81.2012.4.05.8013
118. 0518281-65.2012.4.05.8013
120. 0518259-07.2012.4.05.8013
122. 0518119-70.2012.4.05.8013
124. 0500506-03.2013.4.05.8013
126. 0518071-14.2012.4.05.8013
128. 0518044-31.2012.4.05.8013
130. 0517815-71.2012.4.05.8013
132. 0517643-32.2012.4.05.8013
134. 0517653-76.2012.4.05.8013
136. 0517502-13.2012.4.05.8013
138. 0517499-58.2012.4.05.8013
140. 0517477-97.2012.4.05.8013
142. 0517453-69.2012.4.05.8013

83. 0512319-61.2012.4.05.8013
85. 0512259-88.2012.4.05.8013
87. 0512387-11.2012.4.05.8013
89. 0511864-96.2012.4.05.8013
91. 0515363-88.2012.4.05.8013
93. 0511729-84.2012.4.05.8013
95. 0515366-43.2012.4.05.8013
97. 0501340-73.2012.4.05.8002
99. 0511387-73.2012.4.05.8013
101. 0501261-94.2012.4.05.8002
103. 0505678-51.2012.4.05.8015
105. 0510755-47.2012.4.05.8013
107. 0510552-85.2012.4.05.8013
109. 0510428-05.2012.4.05.8013
111. 0501188-25.2012.4.05.8002
113. 0510369-17.2012.4.05.8013
115. 0514459-68.2012.4.05.8013
117. 0501178-78.2012.4.05.8002
119. 0510344-04.2012.4.05.8013
121. 0510286-98.2012.4.05.8013
123. 0505402-20.2012.4.05.8015
125. 0505052-32.2012.4.05.8015
127. 0509731-81.2012.4.05.8013
129. 0509760-34.2012.4.05.8013
131. 0509380-11.2012.4.05.8013
133. 0505548-61.2012.4.05.8015
135. 0501288-74.2012.4.05.8003
137. 0509199-10.2012.4.05.8013
139. 0508607-63.2012.4.05.8013
141. 0507711-20.2012.4.05.8013
143. 0507706-95.2012.4.05.8013
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1 44.
146.
148.
150.
152.
154.
156.
158.
160.
162.
164.
166.
168.
170.
172.
174.
176.
178.
180.
182.
184.
186.
188.
190.
192.
194.
196.
198.
200.
202.
204.
206.
208.
210.
212.

0517211-13
0502164-32
0517154-92
05 1 6809-29
05 1 6604-97
0516591-98
0501966-92
0516176-18
0515976-11
0507814-21
0515929-37
0507774-39
0516482-84
0501872-47
0515556-06
0515303-18

2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012

4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4

0501804-97.2012.4
0514997-49
0501768-55
0515055-52
0513976-38
0513949-55
0501650-79
0513725-20
0501633-43
0501617-89
0513353-71
0506801-84
0506702-17
0512866-04

2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012

0506583-56.20 12
0512662-57
0512513-61
0512416-61
0512353-36

2012
2012
2012
2012

4
4
4
A
A
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4

05
05
05
05
05
OS
05
05
05
()_5
05
05
05
05
05
OS
05
05
05
05

05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05

8013
8002
80 1 3
8013
8013
8013
8002
8013
8013
SÓ 1 5

145.
147.
149.
151.
153.
155.
157.
159.
161.
163.

8013 165.
8015
8013
8002
8013
8013
8002
8013
8002
SOM
8013
8013
8002
8013
8002
8002
8013
8015
8015
8013
8015
8013
8013
8013
8013

167.
169.
171.
173.
175.
177.
179.
181.
183.
185.
187.
189.
191.
193.
195.
197.
199.
201.
203.
205.
207.
209.
211.

0507623-79
0507388-15
0506967-25
0506863-33
0506862-48
0503324-53
0500576-84
0503131-38
0502864-66
0500227-81
0502241-02

2012
2012
2012
2012
2012
.2012
.2012
.2012
.2012
.2012
.2012

0504122-20.2012
0502173-52
0516730-50
0501872-08
0503218-97
0501814-05
0502557-21
0501718-93
0500829-36
0500014-45
0517159-51
0509427-13
0509445-34
0509255-71
0507936-68
0507850-97
0506670-46
0506730-19
0503805-50
0507547-83
0512572-20
0520416-55
0513682-88

.2012

.2012

.2012

.2012

.2012

.2012
2012
2012
2012
2011
2011
.2011
2011
2011
2011
2011
201 1
2011
2011
2010
2009
2009

4
4
4
4
4
4
4
A
4
4
4
4
4
Ã
A
4
4
4
4
4
1
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4

05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
05
OS

05
05
05

8013
8013
8013
8013
80 1 3
80 15
8003
.8015
SOI5
.8003
.8015
.8013
.8015
.8013
.SÓ 15
.8013
.8015
.8013
.8013
.8015
.8013
.8013
8015
8015
8015
8015
8015
8015
8015
8015
8015
8013
SÓ 1 3
SÓ 1 3

2.2) Deu Provimento:

212.
214.
216.
218.
220.
222.

0502051-78
0511839-83
0503361-86
0509192-46
0504831-26
0513043-65

2012
2012
2012
201 1
2010
20 í 2

4
4
4
4
4
4

05
05
05
05
05
05

8002
SÓ 1 3
8013
8015
8013
8013

213.
21 x

217.
219.
221.

0509624-37
0504196-11
0505331-24
0512031-16
0501986-83

2012
2011
2012
2012
2012

4
4
4
4
4

05
05
05
05
05

8013
8013
8013
SÓ 1 3
8002

223.
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.3) Deu Parcial Provimento:

224. 0508924-55.20I2.4.05.8015
226. 0507094-60.2012.4.05.80I3
228. 0501815-93.2012.4.05.8013
230. 050081 1-54.2012.4.05. 8002
232. 0509206-02.2012.4.05.8013

225. 0507747-62.2012.4.05.8013
227. O.S 12097- 17.20 12.4.05.801 í
229. 0516454-19.2012.4.05.8013
231. 0506902-30.2012.4.05.8013
233. 0504069-39.2012.4.05.8013

.4) Sentença anulada:

2 v l . 0518265-14.2(>LM.(b,S()! . l

PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

Primeira Relatoria : não houve
Segunda Relatoria : não houve

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:

Primeira Relatoria:

1. 0513331-13.2012.4.05.8013
2. 0506643-29.2012.4.05.8015
3. 0508801-63.2012.4.05.8013

Segunda Relatoria :

1. 0506963-85.2012.4.05.8013
2. 0507552-08.2011.4,05.8015
3. 05II 057-76.2012.4.05.8013

VI - FINAL DA SESSÃO DE JULGAMENTO: concluída a sessão jurisdicional da Turma

Recursal dos Juizados Lispeciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas, o MM. Juiz Federal

Presidente submeteu aos relatores a fixação da próxima sessão de julgamento, tendo ficado

designado o dia 25 de abril de 2013, às 9h. Em seguida, o Presidente da Turma Recursal de

Alagoas agradeceu a presença de todos e, não havendo mais questões da sessão administrativa

a serem submetidas a julgamento deu por encerrada a sessão e convocou a próxima para o dia

25 de abril de 2013, às 9 h, para o local de costume.

10
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VII - SESSÃO ADMINISTRATIVA: sem deliberações administrativas ao final da Sessão.

FedV I I I - TERMINO BfOS TRABALHOS: o(a)

trabalhos, lavrando-te esta Ata, que foi por mini digitada,

Diretora de Núcleo, em exercício, abaixo assinada.

residente encerrou os

enise Almeida Leitão,

FREDERICO
Presidente da Turma Recursal de

Denise Almeida Lei)
Diretor de Núcleo da Turaía Recursal

em exercício
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